
Memorando 1- 1.898/2025

De: Jary A. - PRE-COO-PR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 25/08/2025 às 09:20:54

Setores envolvidos:

PRE-AJUR, PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR

PLO 144/2025

 

 A matéria constante no projeto de lei não é de competência exclusiva do Chefe do Executivo, conforme previsto no
art. 61, § 1º da CF. Ademais, compete ao municípios legislar sobre assunto de interesse local e promover a proteção
do patrimônio histórico-cultural local, art. 30, I e IX da CF. Outrossim, a Constituição Federal assegura que o Estado
garantirá o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes de cultura,art. 215 CF. Diante do exposto, a
Procuradoria opina pela ausência de inconstitucionalidade e considero apto a ser apreciado pelo plenário desta Casa
de Leis. 

_

Jary Vitória Alves 

Procurador
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